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INDICAGAO N° /()7 /2022 .

Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, indica a Mesa
ouvido o Plenério e cumpridas as formalidades regimentais, apelo
ao Prefeito do Municipio Eduardo Honério Carneiro, que veja a
possibilidade da reabertura da Casa das Heroinas no distrito de
Tejucupapo, no Municipio de Goiana, criada pela Lei Municipal
N° 1941/2004.

Dé-se ciéncia a Secretaria de Comunicagao.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Goiana, em 10 de
Fevereiro de 2022
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Justificativa.

Para que a memoéria das heroinas seja perpetuada e para que os
visitantes e turistas possam conhecé-la, é preciso que haja o acervo
histérico seja resgatado e exposto a divulgagdo em local

apropriado. Razéo esta pela qual submetemos o presente Projeto
de Lei & apreciacédo dessa Casa Legislativa.
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